
Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIçOS

oFicto No 007/20t g-sMts/cAB

Amparo, 07 de maio de 2019

Ref.: Requisiçäo de documentos no 01712019-WSG - processo TC-

00004576.989.18-0.

llmo Senhor,

Com a finalidade de instruir o processo supracitado, encaminhamos anexo as

informações solicitadas referente ao item "d".

Colocamo-nos a disposição e aproveitamos a oportunidade para renovarmos

nossas considerações de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

rlos r

Secretário Municipal de lnfraestrutura e Serviços

llmo. Senhor

William dos Santos Guilherme

Chefe Técnico de Fiscalização

Unidade Regional 19 - Mogi Guaçu

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

PAçO MUN¡CtPAL "PREFE|TO CARLOS P|FFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 * CENTRO - AMPARO/SP * CEP 13.900-400 - TEL: {19) 3817-9300

man utencao@am pa ro.sp.gov.br www.a m pa ro.sp.gov. br

f==%=" - Prefeitura Municipal deAMPARO;l,.'1 .
=#“¢à!'-wffšfá' Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

oFic|o N° oo?/2019-s|v||s/GAB
Amparo, 07 de maio de 2019.

Ref.: Requisição de documentos n° 017/2019-WSG - processo TC-
O0O04576.989.18-O.

llmo Senhor,

Com a finalidade de instruir o processo supracitado, encaminhamos anexo as
informações solicitadas referente ao item
Colocamo-nos a disposição e aproveitamos a oportunidade para renovarmos
nossas consideraçoes de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

. _._\- i
¡ I1._¬-_¿_1_`_f_.› ¬ I- I. `í:_I\r \`› ,

Carlos Robeito Prffer

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços

llmo. Senhor

William dos Santos Guilherme

Chefe Técnico de Fiscalização

Unidade Regional 19 - Mogi Guaçu

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO CARLOS PIFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N9 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300

manutencao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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MUNIC IO DE AMPARO
06/05/2019 17:00ffi

01t01t2018 à 06t05t201Relação de Contratos

Unidade de Centro de Gusto:
Vigência Restante:

Todas as Unidades de Centro de Custo

N" do 2-98/2018 Modalidade: D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO Vator: 1.687.950,00

Vigência: 1210312018 à No Modalidade:11t2018 VatorAtuat: 1.409.018,83
Processo: 2265 Saldo a Empenhar: 27g.g31 ,17

objeto: coNTRATAgRo_eLvleRceNclAL PoR ATÉ lBo prAS, ou euE sE coNCLUA o pRocESSo DE LtctrAÇAo
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIçO DE TRANSBORDo E DESTTNAçno rlÑÀioe nestóuõl
SÓLIDOS, CONFORME JUSTIFICATIVA E TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

Contratado: AMPLITEC cESTAO AMBTENTAL LTDA
UNidAdC: SMMS - COORDENACAO DE ESTRADAS RURAIS PARQUES E JARDINS

No do 2-203/2018 Modatidade: D|SPENSA DE L|C|TAçAO Vator: 1.238.400,00

Vigência: 1310912018 à 12103t2019 No Modalidad e: 22t2Q18 Vator Atual: 1.433.440,00
Processo: 9288 Saldo a Empenhar: -156.444,80

objeto: CONTRATAç{9 enllenceNctAl PoR ATÉ 180 DIAS, ou ATÉ euE sE coNCLUA o pRocESSo DE
!|qry4çÄo - pnocesso No 1644/2018 -DE EMPREbA ESPEC|AL|ZADA PARA SERVTÇO OE inn¡r¡SAOnOO
E DESTINAçÃo FINAL DE RESÍ DUos sóLtDos, coNFoRME JUSTIFtcATtvA e renru'o ofnerËn-ÊNcrrq 

-

ANEXOS.

Contratado: AMPLITEC GESTAO AMBTENTAL LTDA
UNidAdE: SMMS - COORDENACAO DE ESTRADAS RURAIS PARQUES E JARDINS

No do Aditivo:112Q19 Data do Aditivo: 08/03/2019 Vencimento: 12t}3l2}1g
Valor do Aditivo: 195.040,00 Tipo:

HiStóTico PRESTÁÇ¡9 qE SERVIçOS DE OPERAçÃo, TRANSPoRTE E DESTINo FINAL DoS RESíDUoS SÓLIDoS
URBANOS-DoMlclL|ARES coM EQUIPAMENTOS E vEiCULos DE SUA RESpoNSABILtDADE E
MAUTENçÃO DA UNIDADE DE TRASBORDO DO MUNIC

Total do Exercício: 2.926.3s0,00

No do 2-96/2019 Modatidade: D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO Vator: 1.SB4.OO0,O0

Vigência:131Q312019 à1210912019 NoModalidade:512Q19 ValorAtuat: 1.584.000,00
Processo: 2759 Saldo a Empenhar: 0,00

ObJEtO: CONTRATAçRO EUENCENCNL POR ATÉ 1SO DIAS, OU ATÉ QUE SE coNCLUA o PRocESSo DE
!lq[|çÃo - PRocESSo N" 1644t2018 -DE EMeREbA ESpEctALtzADA eARA sERVtco DE TRANSB9RD9
E DESTINAçÃo FINAL DE RESÍDUoS sóLrDos, coNFoRME JUSTIFtcATtvA e rrrirr¡õolnÈËÈii-er,¡cl,c 

-

ANEXOS.

Gontratado: AMPLITEC GESTAO AMBTENTAL LTDA
Unidade: SECRETARIA M. DE INFRAESTRUTURA E SERVTÇOS

TotaldoExercício: 1.584.000,00

Página 1
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. os/os/2019 1'/zoo
|v|uN|ciP|o DE AMPARO E›‹-2f‹=i=i°?2°19I -r'‹T=¡Í-Ti'-1 "

Y Relação de Contratos 01/01/2018 à 06/05/2019

Unidade de Centro de Custo: Todas as Unidades de Centro de Custo
*Vigência Restante:

N° do 2-98/2018 Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Valor: 1 687 950,00
Vigência: 12/03/2018 à N° Modalidade: 11/2018 Valor Atual: 1 409.018,83

Processo: 2265 Saldo a Empenhar: 278.931,17

Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL POR ATÉ 180 DIAS, OU QUE SE CONCLUA O PROCESSO DE LICITAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE TRANSBORDO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
SÓLIDOS, CONFORME JUSTIFICATIVA E TERMO DE REFERENCIA ANEXO

Contratado: AMPLITEC GESTAO AMBIENTAL LTDA
Uffldadei SMMS - COORDENACAO DE ESTRADAS RURAIS PARQUES E JARDINS

N° do 2-203/2018 Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Valor: 1.238.400,00
Vigência: 13/09/2018 à 12/03/2019 N° Modalidade: 22/2018 Valor Atual: 1 433.440,00

Processo: 9288 Saldo a Empenhar: -156.444,80

Objeto: CONTRATAÇÃO ENIERGENCIAL POR ATÉ 180 DIAS, OU ATÉ QUE SE CONCLUA O PROCESSO DE
LICITAÇÃO - PROCESSO N° 1644/2018 DE- EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE TRANSBORDO
E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CONFORME JUSTIFICATIVA E TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXOS.

Contratado: AMPLITEC GESTAO AMBIENTAL LTDA
Uflidadei SMMS - COORDENACAO DE ESTRADAS RURAIS PARQUES E JARDINS

N° do Aditivo: 1/2019 Data do Aditivo: 08/03/2019 Vencimento: 12/03/2019
Valor do Aditivo: 195 040,00 Tipo:

Histórico PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
URBANOS DOMICILIARES COM EQUIPAMENTOS E VEICULOS DE SUA RESPONSABILIDADE E
MAUTENÇÃO DA UNIDADE DE TRASBORDO DO MUNIC

Total do Exercício: 2-926-350.00

N° do 2-96/2019 Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Valor: 1 584.000,00

Vigência: 13/03/2019 à 12/09/2019 N° Modalidade: 5/2019 Valor Atual: 1.584 000,00
Processo: 2759 Saldo a Empenhar: 0,00

Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL POR ATÉ 180 DIAS, OU ATÉ QUE SE CONCLUA O PROCESSO DE
LICITAÇAO - PROCESSO N” 1644/2018 DE E- MPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE TRANSBORDO
E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CONFORME JUSTIFICATIVA E TERMO DE REFERENCIA
ANEXOS.

Contratado: AMPLITEC GESTAO AMBIENTAL LTDA
Uffidadeí SECRETARIA M. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

Total do Exercício: 1-534-000.00
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MUNI PIO DE AMPARO
06/05/2019 l7:00

:2019

,m Relação de Contratos 01t01t2018 à 06/05/201

Total Geral de todos os Contratos: 4.510.3s0,00

Pâgina 2

,M.

MuN|ciP|O DE AMPARO E×ef°f=i°= 2019
06/05/2019 17:00

Relação de Contratos 01/01/2018 à 06/05/2019

Total Geral de todos os Contratos: 4-510-350.00

Página 2
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Prezados,

Em atendimento aos questionamentos a fl. ns 03, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, item 5, alíneas "f',"g","h","i" e"j",inlormamos o que segue:

f) Contratos de Serviços:

Licitação Processo
NO NO

Contrato Data de
¡o assinatura

Amparo,03 de maio de 2019

Fim da
vigência Justificativa

Fundamento
Legal

Co|eta PREGÃO

LEI FEDERAL
10520/2QO2,
DECRETO
MUNICIPAL
3083 DE
t6/0812006,
LEI FEDERAL
8666/1993

DISPENSA DE
LrcrrAçÃo

DISPENSA DE BASEADA NO
LrcrTAçÃo ARTrco 24,

INCISO IV, DA
LEr 8666/93

Inícío da
vigência

L8/7U2018 t7/11/2019

Tipo de
serviço

Modalidade
de Licitação Contratada Objeto Valor

CONTR. DE
EMPRESA PARA
EXECUçÃO DE

SERV. DE
LIMPEZA, R$

PERTINENTES A 3.852.125,15
COLETA E

TRANSP.
RESIDUOS
SOLIDOS

TRANSPORTE E

DESTINAçÃO
FINAL DE

:?ißi"j r se+lJoo,oo

URBANOS
DOMICILIARES

FORTY
CONSTRUçõES E

ENGENHARIA
48/2014 926/2018 44/2078 04/1.2/20L8 LTDA

CNPJ
4867151000100

AMPLITEC
GESTÃO

AMBIENTAL LTDA

CNPJ
5386262000150

5o
Aditamento.

Disposição
Final de

Rejeitos e
Resíduos
Sólidos

os/2079 2759/2019 096/2019 73/Os/2019

g) O Município possuicoleta seletiva de lixo de forma direta.

h) O lixo é encaminhado a aterro particular pela empresa terceirizada.

i) o Município não possuicontratos de programa.

j) o percentual do tratamento de esgoto sanitário no Município é de 70%

SERVIçO
t3/o3/2019 72/09/2019 CONTTNUADO

F

icip al

Sec. Mun nfr utura e

Serviços - SMIS

Amparo, 03 de maio de 2019

Prezados,

Em atendimento aos questionamentos a fl. n9 03, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, item 5, alíneas ”f", "g", "h", “I” e informamos O que segue:

f) Contratos de Serviços:

Tipo de Modalidade Fundamento Licitação Processo Contrato Data de . Início da Fim da _. _
serviço de Licitação Legal N° N° n° assinatura contratada oblem valor vigência vigência Justmcatwa

CONTR. DE
LEI FEDERAL FORTY EMPRESA PARA
10520/2002, ~ EXECUÇAO DE
DECRETO E SERV. DE

~ MUNICIPAL LIMPEZA, R$ 5°Coleta PREGAO 3083 DE 48/2014 926/2018 44/2018 04/12/2018 LTDA PERTINENTES A 3852125/15 18/11/2018 17/11/2019 Aditamentol

Ie/os/2006, CNPJ cOLETA E
LEI FEDERAL TRANSP.
sõôe/1993 4857151000100 RESIDUOS

SOLIDOS
TRANSPORTE E- DISPENSA DE AMPLITEC DESTINAÇÃODisposiçao ~

Fma' de DISPENSA DE ÊACSEAÊAONO AMBIEIISTTAIOLTDA FINAL DE RS SERVIÇORejeitose LICITAÇÃO ARTIGO 24 05/2019 2759/2019 096/2019 13/05/2019 RE_S1DuOs 1 584 000 oo 13/03/2019 12/09/2019 cONTINuADO
Re5Id“°S INCISO Iv 'DA CNPJ SOUDOS ' V '' ' ' URBANOSSolidos LEI 8666/93 5386262000150 DOMICILIARES

g) O Município possui coleta seletiva de lixo de forma direta.

h) O lixo é encaminhado a aterro particular pela empresa terceirizada.

I) O Município não possui contratos de programa.

j) O percentual do tratamento de esgoto sanitário no Município é de 70%. _. 19-, ___, ,P / _zé .I 1,» z,,- «_
CARLOS ROBERTO ÉIFFER

Secretázzo M_LIrIIcID5I
Sec. Mun. Infraestrutura e

Serviços - SMIS
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AMPARO/SP

sERVtçO AUTÔNOMO DE Áe Un E ESGOTOS
SANEAMENTO AMBIENTAT

AMPARO - ESTADO DE SÃO PAUTO

CERTIDÃO

o QtrÞrnêrl rrrrÂxnmn r¡E Ánr¡r tre¡?ôTôe DË ^Þar
c^^E

ente autárquico municipal com sede nesta cidade de Amparo/SP, à Rua José Bonifácio,

n'300, Centro, inscrito no CNPJ sob no 43.467.9921QA01-74, neste ato representado por

sua Superintendente, Sra. Laura Petri Geraldino, portadora do RG no 25.341.622-Xe

inscrita no CPF/MF sob no 273.425.468-95, com endereço funcional na Rua José

Bonifácio, no 300, Centro, Amparo/SP, CERTIFICA, a pedido do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, que o percentual de tratamento de esgoto sanitário no Município,

de acordo com o relatório emitido no Sistema Nacional de lnformaçöes sobre

Saneamento Diagnóstico de Serviços de Água e Esgoto do Governo Federal (Ministério

das Cidades), é de aproximadamente 54,52o/o (cinquenta e quatro vírgula cinquenta e

dois por cento). Nada mais.

Amparo, 26 de abrilde 2019

LAURA RALDINO

SU DENTE DO SAAE

Rua José Bonifáciq 300 - Caixa Postal 62 - Amparo/St - CEp¡ 13900-320
Telefone {19) 3808-84Q0 - CNPJ 43.467.99210001-74 - tE 168.131.370.116

SA sERv|çO AUTONOMO DE ÁGUA E Eseoros
` SANEAMENTO AMB¡¡N.m¡_ SANEAMENTO AMBIENTAL

ff Ãífp A R O ¡ S p AMPARO- ESTADO DE SAO PAULO

cERT|DÃo

O sERvIçO AUTONOMO DE ÁGUA E EscOTOs DE AMPARO - SAAE
ente autárquico municipal com sede nesta cidade de Amparo/SP, à Rua José Bonifácio,
n° 300, Centro, inscrito no CNPJ sob n° 43.467.992/0001-74, neste ato representado por
sua Superintendente, Sra. Laura Petri Geraldino, portadora do RG n° 25.341.622-X e
inscrita no CPF/MF sob n° 273.425.468-95, com endereço funcional na Rua José
Bonifácio, n° 300, Centro, Amparo/SP, CERTIFICA, a pedido do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, que O percentual de tratamento de esgoto sanitário no Município,
de acordo com O relatório emitido no Sistema Nacional de Informações sobre
Saneamento Diagnóstico de Serviços de Água e Esgoto do Governo Federal (Ministério
das Cidades), é de aproximadamente 54,52% (cinquenta e quatro virgula cinquenta e
dois por cento). Nada mais.

Amparo, 26 de abril de 2019.

_›-// .I/' .'

.f' -' -- I' _

LAURA PETRI c'ERALD|NO
zf*

SUPERINTENDENTE DO SAAE

Rua José Bonifácio, 300 - Caixa Postal 62 - Amparo/SP - CEP: 13900-320
Telefone (19) 3808-8400 - CNPJ 43.467.992/0001-74 -IE 168.131.370.116
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LrcENçA DE OPERAçÃO
VALIDADE ATÉ : 26t1012022

ffi
GovERNo Do ESTADo DE sÃo PAULo
SECRETARIA DO MEIO AMB¡ENTE
CETESB . CoMPANHIA AMBIENTAL Do ESTADo oe sÃo PAULo

Processo N"

37/00591/1 I

t" 3zoo3z8s
versão: 02
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RENOVAçAO

Nome

PREFEITURA MUNIC¡PAL DE AMPARO . TRANSBORDO
Logradouro

RODOVTA SP 352
Número Complemento Bairro

S/N KM 149 BAIRRO DO BRUMADO

CNPJ

43.465.459/0001-73
Cadastro na CETESB

168-548-5
CEP

13900-000
Município

AMPARO

NúmeroData

Descrição
Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos

Bacia Hidrográfica

73 - MOG|-GUAçÚ

Corpo Receptor Classe

UGRHI

9 - MOGI GUAçÚ

Terreno

51.714,27
Construída

384,10

Atividade ao Ar Livre

1.370,00

Novos Equipamentos Area do módulo

AS

lnício
08:00

Término
l7:00

Produção
3

Adm¡nistração
,|

( metro quadrado)

Atividade

de

A CETESB-Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Estadual no 118173, alterada pela Le¡ 13.542 de 08 de maio de 2009, e demais
normas pertinentes, emite a presente Licença, nas condições e termos nela constantes;
A presente licença está sendo concedida com base nas informaçöes apresentadas pelo interessado e
não dispensa nem substitui quaisquer Alvarás ou Certidões de qualquer natureza, exigidos pela
legislação federal, estadual ou municipal;
A presente Licença de Operação refere-se aos locais, equipamentos ou processos produtivos
relacionados em folha anexa;
Os equipamentos de controle de poluição existentes deverão ser mant¡dos e operados adequadamente
de modo a conservar sua eficiência;
No caso de existência de equipamentos ou dispositivos de queima de combustível, a densidade da
fumaça emitida pelos mesmos deverá estar de acordo com o disposto no artigo 31 do Regulamento da
Lei Estadual no 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto no 8468, de I de setembro de
1976, e suas alterações;
Alterações nas atuais atividades, processos ou equipamentos deverão ser preced¡das de Licença
Prévia e Licença de lnstalação, nos termos dos artigos 58 e 58-A do Regulamento acima mencionado;
Caso venham a existir reclamações da populaçäo vizinha em relação a problemas de poluição
ambiental causados pela firma, esta deverá tomar medidas no sentido de solucioná-los em caráter de
urgência;
A renovação da licença de operação deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 dias,
contados da data da expiração de seu prazo de validade.
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IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
Nome CNPJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO - TRANSBORDO 43.465.459I00O1-7
Logradouro Cadastro na CETESB

RODOVIA SP 352 168-548-5
Número Complemento Bairro CEP Municipio

SIN KM 149 BAIRRO DO BRUMADO 13900-000 AMPARO

3

CARACTERISTICAS DO PROJETO
Atividade Principal

Descrição
Tratamento e disposição de residuos não-perigosos

Bacia Hidrográfica UGRHI
73 - MOGI-GUAÇÚ 9 - MOGI GUAÇÚ

Corpo Receptor ClassO

Area ( metro quadrado)

I 51.714,27 304,10 1.370,00
iTerreno Construída Atividade ao Ar Livre Novos Equipamentos Área do módulo e×pIoradO{ha

Lr\'vl1°‹¬`“-Horário de Funcionamento (Q) Número de Funcionários Licenfâa de lflfilëlflçãv
Início _ Término Administração Produção Data Número
08:00 as 17:00 1 3

A CETESB-Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Estadual n° 118/73, alterada pela Lei 13.542 de 08 de maio de 2009, e demais
normas pertinentes, emite a presente Licença, nas condições e termos nela constantes;
A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e
não dispensa nem substitui quaisquer Alvarás ou Certidões de qualquer natureza, exigidos pela
legislação federal, estadual ou municipal;
A presente Licença de Operação refere-se aos locais, equipamentos ou processos produtivos
relacionados em folha anexa;
Os equipamentos de controle de poluição existentes deverão ser mantidos e operados adequadament
de modo a conservar sua eficiência;
No caso de existência de equipamentos ou dispositivos de queima de combustível, a densidade da

5°

fumaça emitida pelos mesmos deverá estar de acordo com O disposto no artigo 31 do Regulamento da
Lei Estadual n° 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto n° 8468, de 8 de setembro de
1976, e suas alterações;
Alterações nas atuais atividades, processos ou equipamentos deverão ser precedidas de Licença
Prévia e Licença de Instalação, nos termos dos artigos 58 e 58-A do Regulamento acima mencionado;
Caso venham a existir reclamações da população vizinha em relação a problemas de poluição
ambiental causados pela firma, esta deverá tomar medidas no sentido de soluciona-los em caráter de
urgência;
A renovação da licença de Operação deverá ser requerida com antecedência minima de 120 dias,
contados da data da expiração de seu prazo de validade.
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RENOVAçÃO

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

01. Os despejos líquidos de lavagem das instalaçöes e os líquidos drenados de lixo, na área de transbordo,
deverão ser adequadamente armazenados e destinados a sistema de tratamento externo licenciado para seu
recebimento, tratamento e destino fìnal. O SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgotos de Amparo deverá manter
CADRI - Certificado de Movimentação de Resíduos de lnteresse Ambiental válido para esta destinação.

02. As áreas de movimentação e tráfego de máquinas e veículos deveräo ser umectadas permanentemente, de
forma a impedir a emissão de poluentes (material particulado) na atmosfera.

03. É proibida a emissão de substâncias odorÍferas na atmosfera, em quantidades que possam ser
perceptíveis fora dos limites de propriedade do empreendimento.

04. A área da estação de transbordo e o aterro sanitário desativado de Amparo não poderão ser utilizados
para a disposição final de resíduos de quaisquer naturezas. As operações de recebimento e destinação de
rsíduos sólidos domiciliares a terceiros deverão ser realizadas em curto espaço de tempo, a fìm de evitar a
geração de problemas ambientais que acarretem inconvenientes ao bem estar público.

05. Deverá ser mantido aviso, identificando a utilização da área e orientando quanto à proibição de
entrada de pessoas não autorizadas, além do controle de acesso.

06. Deverá ser mantido o programa de monitoramento das águas subterrâneas, na área de influência da
estação de transbordo, conforme o Plano de Monitoramento apresentado à CETESB em 0410512012, com a
apresentação de relatórios de monitoramento anuais.

07. Somente poderão ser recebidos no empreendimento resíduos urbanos da coleta domiciliar. Fica proibido o
recebimento, na estaçäo de transbordo de resíduos sólidos urbanos, dos seguintes resíduos, dentre outros:
- resíduos sólidos de quaisquer naturezas enquadrados na classe I (perigosos), conforme a NBR-10004 -
Resíduos sólidos - Classificação, da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas;
- resíduos sólidos gerados em processos industriais;
- resíduos sólidos de serviços de saúde;
- resíduos e/ou embalagens de defensivos agrícolas e/ou de qualquer produto químico utilizado na manutenção
de lavouras;
- resíduos da construçäo civil.
O SAAE - Serviço Autonômo de Agua e Esgoto de Amparo deverá implantar sistemática de controle de recebimento
de resíduos, com identificação, pesagem e adequados registros, disponíveis para a fiscalização, de modo a
garantir o atendimento a esta exigência.

08. Os resíduos sólidos urbanos recebidos na estação de transbordo deverão ser destinados, exclusivamente,
a instalações licenciadas para o seu recebimento e destino final. O SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgotos
de Amparo deverá manter CADRI - Certificado de Movimentação de Resíduos de lnteresse Ambiental válido para
esta destinação.

09. O SAAE - Serviço Autonômo de Agua e Esgoto de Amparo deverá apresentar à CETESB, até o dia 31 de
janeiro de cada ano, relatório contendo o balanço de recebimento e destinação de resíduos, referente ao ano
anterior, identificando, de forma individualizada, cada um dos municípios que encaminham os resíduos sólidos
urbanos à estação de transbordo.

OBSERVAÇÖES

01. A presente Licença corresponde à renovação da Licença de Operação 37001536, de2510812012, e é válida
para as operações de recebimento e transbordo de 51 .465 toneladas/ano de resíduos sólidos domiciliares, para
a sua destinação a instalações licenciadas para o seu tratamento e destino final, com a utilização das áreas,
operações e equipamentos relacionados no MCE - Memorial de Caracterização de Empreendimento apresentado à
CETESB, por ocasião da solicitação da Licença.

02. Para a renovação desta Licença de Operação - renovação, a empresa deverá apresentar à CETESB o
Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP, emitido pelo IBAMA - lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e
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EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

Os despejos líquidos de lavagem das instalações e os líquidos drenados de lixo, na área de transbordo,
deverão ser adequadamente armazenados e destinados a sistema de tratamento externo licenciado para seu
recebimento, tratamento e destino flnal. O SAAE - Serviço Autonomo de Agua e Esgotos de Amparo deverá manter
CADRI - Certificado de Movimentação de Residuos de Interesse Ambiental válido para esta destinação.

As áreas de movimentação e tráfego de máquinas e veiculos deverão ser umectadas permanentemente, de
forma a impedir a emissão de poluentes (material particulado) na atmosfera.

É proibida a emissão de substâncias odoríferas na atmosfera, em quantidades que possam ser
perceptíveis fora dos limites de propriedade do empreendimento.

A área da estação de transbordo e O aterro sanitário desativado de Amparo não poderão ser utilizados
para a disposição final de resíduos de quaisquer naturezas. As operações de recebimento e destinação de
rsíduos sólidos domiciliares a terceiros deverão ser realizadas em curto espaço de tempo, a fim de evitar a
geração de problemas ambientais que acarretem inconvenientes ao bem estar público.

Deverá ser mantido aviso, identificando a utilização da área e orientando quanto à proibição de
entrada de pessoas não autorizadas, além do controle de acesso.

Deverá ser mantido O programa de monitoramento das águas subterrâneas, na área de influência da
estação de transbordo, conforme O Plano de Monitoramento apresentado à CETESB em 04/05/2012, com a
apresentação de relatórios de monitoramento anuais.

Somente poderão ser recebidos no empreendimento resíduos urbanos da coleta domiciliar. Fica proibido O
recebimento, na estação de transbordo de resíduos sólidos urbanos, dos seguintes resíduos, dentre outros:
- resíduos sólidos de quaisquer naturezas enquadrados na classe I (perigosos), conforme a NBR-10004 -
Resíduos sólidos - Classiflcação, da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas;
- resíduos sólidos gerados em processos industriais;
- resíduos sólidos de serviços de saúde;
- resíduos e/ou embalagens de defensivos agrícolas e/ou de qualquer produto químico utilizado na manutenção
de lavouras;
- residuos da construção civil.
O SAAE - Serviço Autonomo de Água e Esgoto de Amparo deverá implantar sistemática de controle de recebimento
de residuos, com identificação, pesagem e adequados registros, disponíveis para a fiscalização, de modo a
garantir O atendimento a esta exigência.

Os resíduos sólidos urbanos recebidos na estação de transbordo deverão ser destinados, exclusivamente,
a instalações licenciadas para O seu recebimento e destino final. O SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgotos
de Amparo deverá manter CADRI - Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental válido para
esta destinação.

O SAAE - Serviço Autonômo de Água e Esgoto de Amparo deverá apresentar à CETESB, até O dia 31 de
janeiro de cada ano, relatório contendo O balanço de recebimento e destinação de resíduos, referente ao ano
anterior, identificando, de forma individualizada, cada um dos municípios que encaminham os resíduos sólidos
urbanos à estação de transbordo.

OBSERVAÇOES

A presente Licença corresponde à renovação da Licença de Operação 37001536, de 25/08/2012, e é válida
para as operações de recebimento e transbordo de 51.465 toneladas/ano de resíduos sólidos domiciliares, para
a sua destinação a instalações licenciadas para O seu tratamento e destino final, com a utilização das áreas,
operações e equipamentos relacionados no MCE - Memorial de Caracterização de Empreendimento apresentado à
CETESB, por Ocasião da solicitação da Licença.

Para a renovação desta Licença de Operação - renovação, a empresa deverá apresentar à CETESB O
Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP, emitido pelo IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
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03.

dos Recursos Naturais Renováveis.

Esta Licença foi emitida, originalmente , em 26110t2017. Por solicitação do interessado e com base
na documentação apresentada_à C_ETESB, juntada ao processo diglal CETESB.0224g312018-37, a Licençafoi
reemitida em0410612018 (versão 02)para constara alteração darazão social do empreendimento de SAAE -
9^"ryiry4{9l9mo de Água e Esgoto de Amparo para Prefäitura Municipat de Amparo e do CNpJ, de
43.467.99210001-74 para 43.465.459/0001-73. Permanecem inalteradoê todos os demais itens desta Licença, em
especial a sua validade e as suas exigências técnicas.
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RENovAçÃo

dos Recursos Naturais Renováveis.

03. Esta Licença foi emitida. originalmente. em 26/10/2017. Por solicitação do interessado e com base
na documentação apresentada à CETESB, juntada ao processo digital CETESB.D22483ƒ2U18-37. a Licençafoi
reemitida em 04/06/2018 (versão 02] para constar a alteração da razão social do empreendimento de SAAE -
Serviço Autonomo de Água e Esgoto de Amparo para Prefeitura Municipal de Amparo e do CNPJ. de
43.467.992/0001-74 para 43.465.459/0001-73. Permanecem inalterados todos os demais itens desta Licença.
especial a sua validade e as suas exigências técnicas. em
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l m Ãmwâõ
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico
Trabalho e Meio Ambiente

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Unidade Regional 19 - Mogi Guaçu/SP

Ref.: REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS n° 019/2019-WSG.

Certidão ou documento que demonstre se há ato formal (Lei/decreto/Portaria) sobre
a realização de serviços de reciclagem dos materiais coletados pela Prefeitura e
encaminhados a entidade “Associação Carisma", localizada à rua Aguas de Lindóia n° 310 -
Amparo/SP.

A prefeitura municipal de Amparo - SP, não possui ato formal com a entidade, para
recebimento dos materiais de reciclagem, como o município não possui uma associação de
catadores de material de reciclagem, esse material e encaminhado para a associação com
interesse que esse material seja dado destino correto e que não seja descartado em aterro
sanitário trazendo ainda mais custo para municipio.

Certos de contar com o apoio, antecipadamente agradecemos e reiteramos
protestos de elevada estima e consideração.

,/

/
i `

. 'yl

i
f

` Vicente il rio Martini Auler

Secretário Municipal de esenvolvimento Econômico Trabalho e Meio

l Ambiente

l RUA SALERMO, S/N? - SILVESTRE - AMPARO/SP - C[P 13.901 010 - TEL (19) 3807 2089
1 www.amparo.sp.gov.br
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